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Moção de Apoio ao Exmo. Governador 
Tarcísio de Freitas, para que conserve em 
30% o investimento do Estado de São Paulo 
em Educação.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Professor Marcelo Yoshida (PT), bem assim, 

os demais Vereadores que esta subscrevem, apresenta(m), nos termos regimentais, 

para a devida apreciação e votação em Plenário, a presente MOÇÃO DE APOIO para 

que o GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO CONSERVE EM 30% DA 
RECEITA DO ENTE O INVESTIMENTO ESTADUAL NA EDUCAÇÃO, nos seguintes 

termos.

Justificativa

A presente Moção de Apoio se dá em atenção a PEC 

enviada pelo Governador de São Paulo, Tarcísio de Freitas, à ALESP, para reduzir o 

investimento mínimo em educação de 30% para 25%, flexibilizando a possibilidade de 

aporte desses 5% da receita em outra pasta do Estado.

Entretanto, compreendendo o objetivo e as justificativas 

esboçadas no projeto, não se pode deixar de considerar a atual situação da educação 

pública paulista, que está muito distante da ideal contraprestação à sociedade, 

acumulando problemas ao longo dos últimos anos.

Portanto, observando de outra ótica a existência de muitas 

lacunas, é impossível deixarmos de considerar e pontuar o que segue, como exemplos 

de situações críticas na Educação paulista:

 Os déficits educacionais da população paulista, sobretudo 
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no que se refere a creches, ensino infantil e ensino médio;

 A superlotação de classes e a evasão escolar, sobretudo 

dos estudantes trabalhadores;

 As necessidades estruturais das escolas públicas 

estaduais, que se manifestaram com clareza durante a 

pandemia e, neste momento, na falta de climatização face 

à onda de calor decorrente da crise climática, falta de 

bibliotecas, laboratórios e outros espaços de ensino, falta 

de equipamentos adequadas e outras, inclusive a 

permanência de escolas de lata na Capital e Grande São 

Paulo;

 A desvalorização salarial e profissional dos docentes e 

funcionários das escolas, muitos deles com vencimentos 

abaixo do salário-mínimo paulista vigente;

 A imposição do pagamento por subsídio e não aplicação 

correta dos reajustes do piso salarial nacional no salário 

base e não por meio de abono complementar; 

 O grande número de professores temporários e 

funcionários terceirizados, pela ausência de concursos 

públicos para suficiente número de cargos; 

Enfim, considerando as muitas necessidades de 

investimentos e políticas educacionais adequadas a uma Educação pública inclusiva, 

de qualidade, que atenda aos interesses dos trabalhadores que precisam educar seus 

filhos, bem como da sociedade, que se vê beneficiada por uma formação de qualidade 

dos seus cidadãos, é primordial que não se reduza os investimentos em Educação no 

Estado de São Paulo.

Assim, compreendendo o tamanho dos possíveis impactos 

negativos numa eventual redução do orçamento da Educação Estadual, valemo-nos 
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da presente Moção de Apoio, a fim de que tal proposta seja rechaçada, visto que pode 

transformar negativamente a realidade do ensino público paulista.

Por tudo conforme descrito, externamos apoio à 

manutenção dos 30% para a Educação no orçamento estadual, compreendendo que 

qualquer diminuição desse aporte significaria um comprometimento negativo dos 

resultados para todos os cidadãos paulistas. 

Com isso, que a formalização deste aclamatório tributo seja 

remetida àqueles que de direito, o Exmo. Sr. Governador de São Paulo, Tarcísio de 

Freitas, aos Exmos. Deputados que sejam líderes partidários na ALESP e à 

APEOESP - Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo, a 

quem cumprimentamos em nome do Município de Valinhos, bem como enfatizamos 

os hodiernos votos de elevada estima e distinta consideração.

Valinhos, 23 de outubro de 2023.

AUTORIA: MARCELO YOSHIDA
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